
 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

 

 

ERRATA AO EDITAL Nº 001/2017– SEDUC 

 

CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO PARA PROFESSORES INTEGRANTES DO 

SUBGRUPO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – MODALIDADE DE ENSINO 

EDUCAÇÃO ESPECIAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 

MARANHÃO 

 

 
 NO ITEM 5. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

 

ONDE SE LÊ: 

5.1 No concurso de remoção serão observados, na ordem, os seguintes critérios, para fins de 

classificação e, se for o caso, desempate: 

I - Maior tempo de serviço no respectivo cargo; 

II – Maior tempo de serviço público no cargo de professor efetivo; 

III - Maior tempo de serviço no exercício da função de professor; 

IV - For ocupante de 02 cargos de Professor e for classificado na primeira matrícula. 

V - Maior idade. 

LEIA-SE: 

5.1 No concurso de remoção serão observados, na ordem, os seguintes critérios, para fins de 

classificação e, se for o caso, desempate: 

I – Classificação no Concurso Público para provimento do Cargo de Professor; 

II- Maior tempo de serviço no respectivo cargo; 

III – Maior idade. 

 

 NO ANEXO I DO EDITAL Nº 001/2017 – SEDUC 

 

ONDE SE LÊ: 

VAGAS OFERTADAS 

 

LEIA-SE: 

VAGAS OFERTADAS PARA PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA – MODALIDADE 

EDUCAÇÃO ESPECIAL. 

 

 

São Luís/MA, 08 de março de 2017. 

 

 

FELIPE COSTA CAMARÃO 

Secretário de Estado da Educação 


